
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
Gabinete do Deputado Julio Cesar

\
EMENDA MODIFICATIVA '41 ,0 O 7

(Dos Senhores DeputadosJulio Cesare Raimundo Ribeiro)

Ao Projeto de Lei n.o 744/2015 que altera a
Lei n.o 3.269, de 30 de dezembro de 2003,
que estabelece alíquotas do Imposto sobre
Serviços- ISSás atividades que específica.

Dê-se ao art. 2° a seguinte redação:

Art. 20 Esta Lei entra em vigor em 1° de janeiro de 2017.

JUSTIFICAÇÃO

A presente emenda visa aperfeiçoar o projeto de lei ao prevê que a lei
entrará em vigor em 1° de janeiro de 2017.

JULIO
Deputado Di

/ de 2015.
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